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1. APRESENTAÇÃO 

O tema mobilidade urbana nos remete à análise de como as transformações do 
espaço urbano e da dinâmica da cidade influenciam a fragmentação e desorganização 
dos espaços, dos deslocamentos e das relações urbanas. 

Jandira é o terceiro menor município da RMSP, com área de 17,5 km2, representando 
apenas 0,2% da RMSP (RMSP = 7.947 km2). 

 

Ocupa a 23ª posição em termos de população com 117 mil habitantes, que representa 
0,6% da RMSP (RMSP = 20.579.717).  
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É a 7ª maior densidade demográfica da RMSP com 6.735 hab/km2. 

 

 

 

 

 

1
4

.9
2

0 
1

6
.3

4
6 

1
7

.5
4

8 
2

7
.9

7
3 

2
9

.6
8

4 
3

0
.8

2
2 

4
7

.5
0

8 
4

8
.9

0
5 

5
3

.3
1

0 
6

5
.9

5
0 

7
2

.2
8

9 
8

3
.8

4
9 

9
1

.7
4

5 
9

4
.9

9
4 

1
1

1
.9

2
9 

1
1

6
.8

7
5 

1
1

7
.5

1
8 

1
2

6
.7

4
7 

1
4

4
.1

5
9 

1
5

0
.7

3
2 

1
6

2
.9

0
7 

1
6

6
.0

7
7 

1
8

3
.1

6
3 

2
2

2
.5

0
1 

2
2

9
.3

0
0 

2
5

5
.2

7
6 

2
5

8
.9

1
7 

2
6

8
.3

2
5 

2
7

9
.6

2
6 

3
5

0
.6

1
0 

3
8

5
.4

7
4 

3
9

7
.8

6
8 

4
1

5
.1

0
7 

4
4

3
.9

1
0 6

7
4

.5
5

2 
6

8
7

.2
5

0 
7

9
5
.5

4
1 

1
.3

0
0

.7
0

8 

0

200.000

400.000

600.000

800.000

1.000.000

1.200.000

1.400.000

S
ã

o
 L

o
u
re

n
ço

 d
a

 S
e

rr
a

S
a

le
s
ó
p
o

lis

P
ir

a
p
o
ra

 d
o

 B
o
m

 J
e

su
s

G
u
a

ra
re

m
a

Ju
q
u

iti
b

a

B
ir
iti

b
a

-M
ir
im

R
io

 G
ra

n
d

e
 d

a
 S

e
rr

a

V
a

rg
e

m
 G

ra
n

d
e

 P
a

u
lis

ta

S
a

n
ta

 I
sa

b
e
l

E
m

b
u
-G

u
a

çu

C
a

ja
m

a
r

A
ru

já

M
a

ir
ip

o
rã

C
a

ie
ir

a
s

P
o
á

R
ib

e
ir

ã
o
 P

ir
e

s

Ja
n
d
ir
a

S
a

n
ta

n
a

 d
e

 P
a

rn
a

íb
a

F
ra

n
co

 d
a

 R
o
c
h
a

S
ã

o
 C

a
e

ta
n
o
 d

o
 S

u
l

It
a

p
e
c
e
ri
ca

 d
a

 S
e

rr
a

F
ra

n
ci

s
co

 M
o

ra
to

F
e

rr
a

z 
d
e

 V
a

s
co

n
ce

lo
s

It
a

p
e
v
i

C
o
tia

B
a

ru
e

ri

E
m

b
u
 d

a
s
 A

rt
e

s

T
a

b
o
ã

o
 d

a
 S

e
rr

a

S
u
z
a

n
o

It
a

q
u
a

q
u
e

ce
tu

b
a

C
a

ra
p
ic

u
íb

a

D
ia

d
e

m
a

M
o
g

i d
a

s 
C

ru
z
e
s

M
a

u
á

O
s
a

sc
o

S
a

n
to

 A
n
d
ré

S
ã

o
 B

e
rn

a
rd

o
 d

o
 C

a
m

p
o

G
u
a

ru
lh

o
s

População - 2016 (hab) 

3
8 

5
7 

8
0 

9
7 

1
0

3 
1

4
7 

1
6

2 
2

8
6 

4
2
4 

5
5

0 
5

8
3 

7
0

4 
7

0
8 

8
7

2 
9

7
3 

1
.0

8
1 

1
.0

8
6 

1
.1

5
1 

1
.1

8
0 

1
.3

0
7 

1
.3

5
6 

1
.9

4
3 

2
.6

9
2 

3
.3

8
9 

3
.6

7
8 

3
.8

8
5 

3
.9

1
0 

4
.0

8
2 

4
.2

4
4 

6
.1

9
6 

6
.4

8
5 

6
.7

3
5 

7
.1

7
0 

7
.6

5
2 

9
.8

3
2 

1
0

.3
8

6 
1

1
.1

5
7 1

2
.9

3
5 

1
3

.1
6

0 

0

2.000

4.000

6.000

8.000

10.000

12.000

14.000

S
a

le
s
ó
p
o

lis

Ju
q
u

iti
b

a

S
ã

o
 L

o
u
re

n
ço

 d
a

 S
e

rr
a

B
ir
iti

b
a

-M
ir
im

G
u
a

ra
re

m
a

S
a

n
ta

 I
sa

b
e
l

P
ir

a
p
o
ra

 d
o

 B
o
m

 J
e

su
s

M
a

ir
ip

o
rã

E
m

b
u
-G

u
a

çu

C
a

ja
m

a
r

M
o
g

i d
a

s 
C

ru
z
e
s

S
a

n
ta

n
a

 d
e

 P
a

rn
a

íb
a

C
o
tia

A
ru

já

C
a

ie
ir

a
s

It
a

p
e
c
e
ri
ca

 d
a

 S
e

rr
a

F
ra

n
co

 d
a

 R
o
c
h
a

V
a

rg
e

m
 G

ra
n

d
e

 P
a

u
lis

ta

R
ib

e
ir

ã
o
 P

ir
e

s

R
io

 G
ra

n
d

e
 d

a
 S

e
rr

a

S
u
z
a

n
o

S
ã

o
 B

e
rn

a
rd

o
 d

o
 C

a
m

p
o

It
a

p
e
v
i

F
ra

n
ci

s
co

 M
o

ra
to

E
m

b
u
 d

a
s
 A

rt
e

s

B
a

ru
e

ri

S
a

n
to

 A
n
d
ré

G
u
a

ru
lh

o
s

It
a

q
u
a

q
u
e

ce
tu

b
a

F
e

rr
a

z 
d
e

 V
a

s
co

n
ce

lo
s

P
o
á

Ja
n
d
ir
a

M
a

u
á

S
ã

o
 P

a
u

lo

S
ã

o
 C

a
e

ta
n
o
 d

o
 S

u
l

O
s
a

sc
o

C
a

ra
p
ic

u
íb

a

D
ia

d
e

m
a

T
a

b
o
ã

o
 d

a
 S

e
rr

a

Densidade Demográfica (hab/km2) 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA 
SECRETARIA DE GOVERNO 

 

Página 6 de 80 

Apresenta uma Renda per Capita média de R$ 683,76. 

 

A população ativa representa 84% da população total. 

 

Com essas características, Jandira necessita que a mobilidade seja estruturada para 
garantir principalmente segurança aso seus munícipes. Para isso, o planejamento 
estratégico de todos os setores públicos deve ser encarado com muita seriedade, de 
forma a proporcionar a integridade do meio ambiente, a qualidade de vida da 
população e o acesso às funções essenciais de habitação, trabalho, estudo e laser. 
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Neste relatório serão apresentadas as propostas que definem o Plano de Mobilidade 
de Jandira, concebidas após a análise dos principais problemas diagnosticados: 

No Capítulo 2, apresenta-se uma abordagem sobre o planejamento urbano sob o 
enfoque do Plano de Mobilidade Urbana; 

No Capítulo 3, serão apresentadas as propostas para o Sistema Viário; 

No Capítulo 4 serão apresentadas as propostas para o transporte não motorizado; 

No Capítulo 5 serão apresentadas as propostas para o transporte motorizado coletivo; 

No Capítulo 6 serão apresentadas as propostas para o transporte motorizado 
individual; 

No Capítulo 7 serão apresentadas as propostas para o transporte de cargas, fretado; 

No Capítulo 8 serão apresentadas as propostas para o Desenvolvimento Institucional, 
e; 

No Capítulo 9 será apresentada a proposta para o Plano de Ação. 
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2. PLANO DE MOBILIDADE URBANA SOB O ENFOQUE DO 
PLANEJAMENTO URBANO 

O planejamento de uma cidade é essencial para definição das políticas públicas que 
visam o ordenamento do desenvolvimento urbano e garantir que as funções da cidade 
- habitação, circulação, trabalho e lazer, sejam avaliados sob o enfoque moderno, 
focado nos interesses de uma cidade urbanizada que busca seu desenvolvimento de 
bem-estar e igualdade ao passo que conserva os recursos naturais e promove sua 
reparação. 

Ou seja, assim como a sociedade em geral, os anseios e necessidades de uma 
concentração urbana poderão ser ampliados ou reduzidos, a partir da alteração das 
variáveis econômicas, sociais, políticas, de sorte que além das quatro principais 
funções sociais, possam existir concomitantemente outras de igual valia, a depender 
da orientação dada pela legislação vigente. 

As ações de planejamento devem ser encaradas como essenciais para garantir o 
desenvolvimento sustentável, garantindo que o município possa ter um pleno 
desenvolvimento econômico e social, porém, resguardando a integridade do território 
urbano e de seu patrimônio natural. Não se podem admitir equívocos que permitam o 
crescimento anárquico da cidade, o desequilíbrio das funções urbanas, e o desajuste 
entre o espaço público e privado, entre outros. 

A maneira de conceber ou intervir no espaço urbano é fundamental. A tarefa do gestor 
público é conceber uma apropriação adequada do espaço urbano com uma mescla de 
funções que permita aos seus habitantes trabalhar e desenvolver suas atividades de 
forma a proporcionar a todos um bom padrão para a sua qualidade de vida, garantindo 
as condições essenciais de segurança e conforto. 

A corrente mais moderna de planejamento, originada de uma visão mais realista do 
papel do projeto urbano dentro da complexidade de fatores que influenciam o destino 
das cidades, propõe um modelo de cidade ordenada de forma a possibilitar que as 
pessoas possam realizar suas atividades de trabalho, estudo e lazer em sua própria 
vizinhança, através da criação de unidades dentro da hierarquia urbana (região, 
vizinhança, distrito, corredor, quadra, rua, edifício), de maneira a promover a 
apropriada mescla de funções e pessoas e fazer uso mais racional dos recursos. 

Essa é a concepção para a criação de núcleos urbanos dotados de espaços 
comerciais, institucionais, de serviço e de recreação, em estreita vinculação com 
residências de vários tipos, acessíveis a diversos grupos socioeconômicos, 
promovendo também a igualdade de direitos de utilização do espaço público.  

Dessa forma, minimizam-se as necessidades de grandes deslocamentos, induzindo 
uma transformação da matriz modal, reduzindo a dependência do automóvel e 
facilitando as condições para deslocamentos a pé ou por bicicleta. A conexão entre os 
núcleos urbanos são realizadas por veículos automotores, onde a requalificação do 
transporte coletivo entra como fator preponderante para a mobilidade sustentável, 
agora com a possibilidade de maior eficiência, pois estará atendendo a um menor 
contingente de usuários e terá melhores condições de circulação, pois as vias estarão 
menos congestionadas. 
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Nesse contexto, insere-se a revisão do Plano Diretor Participativo de Jandira que está 
sendo elaborado pela equipe da Secretaria de Habitação e Planejamento e o Plano de 
Mobilidade Urbana.  

O Plano Diretor deverá indicar que as ações voltadas ao desenvolvimento urbano 
sejam propostas de forma a seguir essa corrente metodológica, configurando 
melhores condições de habitação, de trabalho e lazer para a sua população, com um 
melhor ordenamento para a circulação das pessoas na realização de suas atividades 
rotineiras, além de resguardar o meio ambiente de ações nocivas que possam 
comprometer o equilíbrio natural da paisagem local. 

Além disso, espera-se que sejam propostas as ações necessárias para que se 
cumpram as legislações vigentes, principalmente no que se refere aos Condomínios e 
Loteamentos, para permitir uma utilização mais justa do espaço ocupado por estes 
empreendimentos. 

Na elaboração do Plano de Mobilidade Urbana, concebido sob os princípios, objetivos 
e diretrizes preconizados na Política de Mobilidade Urbana, expressos na Lei 
12.587/2012, buscaram-se propostas de requalificação do espaço urbano de forma a 
permitir que esse novo modelo de cidade seja inserido, propondo-se a hierarquização 
do sistema viário, a implantação de uma rede ciclável abrangendo as principais rotas 
de deslocamentos da população e requalificação das vias e calçadas que permitam a 
circulação de qualquer pessoa, sejam elas idosos, portadores de mobilidade funcional 
reduzida, crianças, etc. 

Enfoque especial foi dado ao que estabelece o Artigo 6º que orienta a priorização dos 
modos de transporte não motorizados sobre os motorizados, ou seja, pedestres e 
ciclistas são os personagens prioritários na mobilidade urbana, e, portanto, devem ser 
propostas ações que facilitem os deslocamentos e a acessibilidade universal, afinal de 
contas, todos, em algum momento, são pedestres e precisam realizar deslocamentos 
a pé. 

As propostas apresentadas incluem ações a nível institucional que permitam ao gestor 
público responsável pela mobilidade urbana, se fortalecer dentro do contexto das 
políticas urbanas, através da criação da Secretaria de Mobilidade Urbana, equipada 
com recursos materiais e tecnológicos necessários ao planejamento, monitoramento, 
controle, fiscalização e autuação de tudo o que se refere à mobilidade das pessoas, 
seja a manutenção das vias públicas, o transporte coletivo ou o transporte individual. 
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3. SISTEMA VIÁRIO 

O sistema viário é o principal elemento do sistema de mobilidade urbana. Sua 
configuração define o desenho de uma cidade, mais ou menos complexo, conforme o 
traçado adotado. 

As políticas públicas voltadas à regulamentação da utilização do sistema viário devem 
ser propostas de forma a equilibrar a demanda de utilização de todos os modos com a 
capacidade das vias, respeitando-se os critérios de segurança e a legislação 
pertinente vigente. 

As vias são espaços públicos por onde circulam pedestres, ciclistas e veículos 
motorizados (automóvel, ônibus e caminhão). Os custos de implantação e manutenção 
desses espaços públicos são arcados pelo poder público, sendo que 
aproximadamente 31% da receita total de um município é decorrente dos tributos 
municipais, ou seja, a população ao pagar seus impostos está investindo também na 
qualificação do sistema viário. 

Sendo assim, nada mais justo que as vias sejam realmente utilizadas por todos e não 
somente por um grupo privilegiado capaz de arcar com os custos de propriedade do 
automóvel. 

A linha férrea da CPTM junto com a Estrada Velha Barueri-Itapevi dividem o município 
em três partes, sendo uma ao norte da ferrovia (área industrial), outra ao sul da 
estrada (área com menor adensamento populacional e territorial, devido à implantação 
de loteamentos em sua maior parcela) e a terceira entre as duas barreiras (esta 
caracterizada pelo maior adensamento territorial e populacional). 

O sistema viário do município não apresentando ligações claras e diretas, isso em 
partes se deve a topografia do município que ao invés de ser contornada, optou-se por 
percorrer menores distancias para se atingir as cotas, isso resulta em vias com 
inclinações acentuadas que dificultam a circulação de pedestres, ciclistas, automóveis, 
ônibus e caminhões. 

As principais vias do município no sentido norte sul são: Rua Nicolau Maevsky, Rua 
José Manoel da Conceição, Rua Imirim, Via de Acesso João de Góes. No sentido leste 
oeste a Estrada Barueri-Itapevi, Via Expressa Mauri Sebastião Barufi e Avenida João 
Balhesteiro são as principais vias de interligação.  
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3.1 HIERARQUIA VIÁRIA 

A atual malha viária estrutural conta com aproximadamente 14 km de vias arteriais e 
27,5 km de vias coletoras conforme o figura abaixo. 

Figura 1: Hierarquia Viária atual 

 

Fonte: Elaboração Tranzum  

As vias arteriais do município estão praticamente divididas nas três Macrozonas 
existentes, sendo que nas Macrozonas Norte e Sul possuem apenas duas vias, uma 
em cada. Não possui nenhuma ligação entre a parte sul e intermediária. A única 
ligação vertical entre as arteriais é na via de Acesso João de Góes.  A maior parte fica 
localizada próximo ao centro, conectando o município de Barueri até Itapevi. 

As vias colaterais, com a maior parte na Macrozona Intermediária, tem uma 
característica de alimentar essas vias arteriais, porém no atual modelo adotado no 
município vemos muitas vias que terminam no meio da via, não havendo a conexão 
necessária para a fluidez do trânsito. Na região dos condomínios não há nenhuma via 
colateral, sendo necessário passar pelo município de Barueri para acessar os outros 
bairros de Jandira. A malha de vias coletoras atual é fraca perto do grande fluxo de 
veículos e transporte público que circula pela região, forçando os ônibus a circularem 
em vias locais. 

A topografia da região também é um item que influencia nas rotas dos veículos, porém 
como a malha viária geral de Jandira possui deficiência, como por exemplo, no bairro 
mirante de Jandira, que possui grandes aclives e vias sem conexões, o transporte 
público é fraco, com apenas uma linha atendendo a região (Linha 149).  
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Pensando em todos esses problemas enfrentados pelo município foi proposta uma 
nova hierarquização com previsão de implantação em curto prazo. 

Figura 2: Hierarquia Viária em curto prazo 

 

Fonte: Elaboração Tranzum  

Com essa proposta elevou o número de vias arteriais e coletoras do município, 
passando para 24,8 km e 44,3 km respectivamente. Essas vias foram classificadas de 
acordo com o gabarito e movimento da via conforme quadro abaixo. 

Quadro 1: Habitantes por táxis 

Classificação Classe das Vias N° Pistas N° Faixas Separador de Pistas 

ARTERIAL 

ARTERIAL I 2 ou mais 
2 ou mais 

por sentido 
Eventualmente 

ARTERIAL II 
1 

2 ou mais Não 

ARTERIAL III 1 Não 

COLETORA 
COLETORA I 1 2 ou mais Eventualmente 

COLETORA II 1 1 Não 

Fonte: Elaboração Tranzum  

Essas alterações criaram mais conexões entre os bairros, principalmente de 
vias arteriais que atravessam o município verticalmente, ligando os bairros 
próximos à linha de trem até a região do terminal Fátima. Na região dos 
condomínios a única via que atende a necessidade de conexão com a 
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Macrozona Intermediária é a Avenida Flamboyant, porém hoje essa via é 
fechada pelo condomínio Forest Hills. Em alguns pontos do município será 
necessária a implantação de sistema binário de transito, onde uma via trafega 
em um sentido e a paralela no outro sentido. Para que isso seja possível será 
necessário realizar estudo de circulação, pois algumas vias não suportam 
tráfego de mão dupla devido à falta de largura necessária para a via (ver Anexo 
4 e capítulo Projeto de Circulação). 

Os quadros abaixo relacionam o enquadramento das vias em cada uma das 
classificações e a sua extensão: 

Quadro 2: Arterial I 

Vias Extensão (km) 

Via Expressa Mauri Sebastião Barufi 1,80 

Avenida João Balhesteiro 0,93 

Total 2,73 

Fonte: Elaboração Tranzum  

Quadro 3: Arterial II 

Vias Extensão (km) 

Avenida Alberto Ruffolo 0,47 

Rua André Vidal de Negreiros 0,28 

Rua Bartolomeu de Gusmão 0,31 

Rua Benedito Pereira Leite 0,16 

Rua Francisca Maria Bueno 0,24 

Rua Hildebrando Firmino Lino da Costa 0,44 

Rua Imirim 1,20 

Rua José Longo 0,42 

Rua José Manoel da Conceição 0,17 

Rua Lucinda Pires Tempos 0,26 

Rua Maria José 0,40 

Rua Nicolau Maevsky 2,56 

Rua Ricarte Sewaybricker 0,13 

Rua Rita do Nascimento Duca 0,61 

Avenida Carmine Gragnano 1,33 

Avenida Conceição Sanmartino 0,49 

Avenida dos Vessoni 0,32 

Estrada Municipal Fernando Nobre 2,24 

Praça 8 de Dezembro 0,09 

Rotatória Hiran Sanazar 0,25 

Rua Fernando Pessoa 1,71 

Total 5,34 

Fonte: Elaboração Tranzum  
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Quadro 4: Arterial III 

Vias Extensão (km) 

Avenida Andradina 0,62 

Estrada Velha de Itu 1,93 

Estrada Velha de Itu 0,24 

Rua Antônio Tomas Silva 0,03 

Rua dos Matias 0,36 

Rua Francisco José Longo 0,46 

Rua Irajá 0,18 

Rua Itaguaí 0,11 

Rua Itaporanga 0,56 

Rua Itaqui 0,28 

Rua Rubens Lopes Da Silva 0,57 

Total 14,08 

Fonte: Elaboração Tranzum  

Quadro 5: Coletora I 

Vias Coletoras I Extensão (km) 

Estrada da Pedreira 0,22 

Rua Antão Stener 0,13 

Rua Antônio Conselheiro 0,33 

Rua Antônio Galvão 0,31 

Rua Bartira 0,21 

Rua Camburi 0,15 

Rua das Hortênsias 0,40 

Rua Eli Valter César 0,42 

Rua Elvira Simone Donega 0,37 

Rua Francisco de Barros Cobra 0,48 

Rua Guarujá 0,58 

Rua Haroldo Longo 0,29 

Rua Itajaí 0,20 

Rua Jade 0,56 

Rua José Pedro Leite 0,20 

Rua José Ribeiro 0,46 

Rua Manoel Nunes 0,06 

Rua Maria Aparecida Pedrosa 0,19 

Rua Maria Helena 0,04 

Rua Odorico Paraguassú 0,20 

Rua Palmeira D'oeste 0,27 

Rua Paulino Longo 0,21 

Rua Perequê 0,61 
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Vias Coletoras I Extensão (km) 

Rua Platão 0,34 

Rua Rosa Maria 0,17 

Rua Topázio 0,12 

Rua Visconde de Sabugosa 0,09 

Avenida Antônio Bardella 1,10 

Praça Valdir Rodrigues Silva 0,12 

Praça União 0,09 

Rua André Vidal de Negreiros 0,27 

Rua Bartolomeu de Gusmão 0,36 

Rua Benedito Pereira Leite 0,15 

Rua Crecêncio Pereira Santos 0,51 

Rua Diadema 0,25 

Rua Duque de Caxias 0,55 

Rua dos Melos 0,20 

Rua Francisco Tomaz da Silva 0,65 

Rua Ferraz de Vasconcelos 0,07 

Rua Francisca Maria Bueno 0,23 

Rua Gabriela Ribeiro da Silva 0,52 

Rua Hidelbrando Firmino Lino da Costa 0,40 

Rua Imirim 0,66 

Rua João Levenete 0,13 

Rua José Longo 0,41 

Rua José Manoel da Conceição 0,17 

Rua Lucinda Pires Tempos 0,27 

Rua Manoel Alves Dos Santos 0,35 

Rua Manoel Alves Garcia 0,60 

Rua Maria José 0,32 

Rua Netuno 0,20 

Rua Nicolau Maevsky 2,47 

Rua Rita do Nascimento Duca 0,59 

Rua São Caetano do Sul 0,33 

Rua Tupi 0,34 

Rua William Waddel 0,90 

Total 20,82 

Fonte: Elaboração Tranzum  
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Quadro 6: Coletora II 

Vias Coletoras II Extensão (km) 

Estrada Velha De Itu 0,41 

Rua Amaralina 0,80 

Rua Barão De Itaqui 0,27 

Rua Brigadeiro Faria Lima 0,17 

Rua Carajás 0,26 

Rua Carlos Pereira Leite 0,17 

Rua Conde De Sarzedas 0,15 

Rua Conde Marialva 0,16 

Rua Das Orquídeas 0,16 

Rua Das Rosas 0,10 

Rua Dom Pedro I 0,55 

Rua Dos Matias 0,16 

Rua Eça De Oliveira Taveiros 0,16 

Rua Embu 0,12 

Rua Felipe Camarão 0,59 

Rua Gabriela 0,40 

Rua Graziela 0,11 

Rua Henrique Dias 0,53 

Rua Isabel Cristina 0,40 

Rua Itajobi 0,23 

Rua José Alípio Sampaio 0,16 

Rua José Benedito Faria 0,21 

Rua José Bonifácio 0,14 

Rua José Marcolino Silva 0,22 

Rua Justo Nicola 0,25 

Rua Juvenal Faustino De Melo 0,57 

Rua Macunaíma 0,41 

Rua Magda Regina 0,08 

Rua Maria Lucia Rodrigues 0,43 

Rua Marquês De Tamandaré 0,08 

Rua Marquês De Valença 0,31 

Rua Martin Luther King 0,24 

Rua Mauá 0,22 

Estrada Velha De Itu 0,41 

Rua Amaralina 0,80 

Rua Barão De Itaqui 0,27 

Rua Brigadeiro Faria Lima 0,17 

Rua Carajás 0,26 

Rua Carlos Pereira Leite 0,17 
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Vias Coletoras II Extensão (km) 

Rua Conde De Sarzedas 0,15 

Rua Conde Marialva 0,16 

Rua Das Orquídeas 0,16 

Rua Das Rosas 0,10 

Rua Dom Pedro I 0,55 

Rua Dos Matias 0,16 

Rua Eça De Oliveira Taveiros 0,16 

Rua Embu 0,12 

Rua Felipe Camarão 0,59 

Rua Gabriela 0,40 

Rua Graziela 0,11 

Rua Henrique Dias 0,53 

Rua Isabel Cristina 0,40 

Rua Itajobi 0,23 

Rua José Alípio Sampaio 0,16 

Rua José Benedito Faria 0,21 

Rua José Bonifácio 0,14 

Rua José Marcolino Silva 0,22 

Rua Justo Nicola 0,25 

Rua Juvenal Faustino De Melo 0,57 

Rua Macunaíma 0,41 

Rua Magda Regina 0,08 

Rua Maria Lucia Rodrigues 0,43 

Rua Marquês De Tamandaré 0,08 

Rua Marquês De Valença 0,31 

Rua Martin Luther King 0,24 

Rua Mauá 0,22 

Total 23,47 

Fonte: Elaboração Tranzum  

Com a nova hierarquia viária é necessário que as vias sejam reestruturadas de 
acordo com a sua função, desta forma, será necessário realizar adequações 
nas calçadas e no leito carroçável. Os padrões mínimos a serem seguidos 
encontram-se no Anexo 4. É imprescindível a elaboração de projeto básico ou 
executivo (a ser definido pela Prefeitura) para a reestruturação das vias 
existentes. 
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3.2 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

Mesmo com a reestruturação da hierarquia viária, Jandira necessita de novas 
interligações, tanto no sentido norte sul, quanto no sentido leste oeste. Essas 
interligações se fazem necessárias para oferecer novas opções de circulação. 

A figura abaixo ilustra em roxo as novas vias que devem ser executadas para 
garantir a circulação de todo o município. 

Figura 3: Obras viárias 

 

Fonte: Elaboração Tranzum  

O quadro abaixo apresenta qual interligação será realizada com as propostas: 

Quadro 7: Projeto de Circulação 

01 ï Ligação do bairro Sagrado Coração com o Jardim Alvorada 

02 ï Ligação do Corredor Oeste com a Via Expressa Mauri Sebastião Barufi 

03 ï Ligação do Jardim Nossa Senhora de Fátima com o Jardim Sol Nascente 

Fonte: Elaboração Tranzum  

É necessário que sejam realizados estudos e projetos ï básico e/ou executivo 
(a critério da Prefeitura) ï antes que as novas vias sejam executadas. Vale 
ressaltar que as dimensões mínimas para calçada, ciclovia, leito carroçável, 
etc. estão expressas no Anexo 4. 

1 

2 

3 
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Além das novas vias citadas acima, se faz necessário à implantação das 
obras listadas abaixo. Tais obras foram apresentadas pela Prefeitura (ver 
Relatório 2 ï Diagnóstico) e este plano entende que as mesmas devem ser 
executadas em prol da melhoria da segurança e do fluxo. Sempre que 
necessário deverão ser executados estudos e projetos ï básico e/ou 
executivo (a critério da Prefeitura) ï antes das obras. 

¶ Estrada das Pitas: alargamento da via (conforme Anexo 4) visando à ligação 
com a Estrada da Roselândia (Município de Itapevi) e a Estrada Fernando 
Nobre; 

¶ Abertura da Estrada Velha de Itu entre a Rua Manoel Alves Garcia e a Via de 
Acesso João de Góes; 

¶ Proibição da circulação de veículos na Rua Ricarte Sewaybricker, tornando a 
via exclusiva para os pedestres e transporte público coletivo; 

¶ Implantação da Super Avenida no trecho que interliga a Rua Nicolau Maevsky 
e Rua Irene; 

¶ Implantação da Passarela sobre a Via Expressa Mauri Sebastião Barufi 
interligando a Rua Rita do Nascimento Duca e a Rua Bartolomeu Gusmão; 

¶ Interligação da Avenida Alziro Soares com o Jardim Eunice; 

 

3.3 SINALIZAÇÃO 

A sinalização tem como função instruir a correta utilização das vias, 
empregando placas, marcas viárias, equipamentos luminosos e dispositivos 
auxiliares, assegurando assim uma melhor fluidez no trânsito e maior 
segurança para os pedestres e veículos que utilizam das vias de 
deslocamento. Seus parâmetros são regidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro - Lei Federal nº 9.503/97. 

Há três categorias de sinalização, sendo elas complementares e formando o 
sistema de sinalização viário, a saber: 

¶ Sinalização Vertical: meio de comunicação em posição vertical, normalmente 
em placa, fixado ou suspenso sobre a pista; 

¶ Sinalização Horizontal: meio de comunicação constituinte em linhas, 
marcações, símbolos ou legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das 
vias; 

¶ Sinalização Semafórica: composto por indicações luminosas adicional, 
alternada ou intermitentemente, através de sistema elétrico ou eletrônico, tendo 
como função o controle dos deslocamentos no viário. 

Para a sinalização horizontal, vertical e semafórica são necessários à execução 
das seguintes ações: 

¶ Implantar e executar manutenção recorrente de sinalização horizontal e vertical 
de acordo com as especificações do Código de Trânsito Brasileiro ï CTB. 
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¶ Implantação e manutenção periódica de sinalização indicativa para as 
principais vias de acesso aos bairros, saídas do Município, terminais e outros 
pontos de interesse. 

¶ Independente da existência de semáforos nas travessias deverá ser 
implantada ou ter a sua manutenção efetuada periodicamente, sinalização 
horizontal e vertical (regulamentação e advertência) indicando o local da 
travessia dos pedestres. 

¶ As interseções semaforizadas localizadas nas proximidades de polos 
geradores deverão garantir tempo exclusivo para a travessia confortável e 
segura para pedestres e portadores de mobilidade reduzida. 

¶ Verificação e correção dos tempos semafóricos, para garantir maior segurança 
e conforto para os atores do trânsito e maior fluidez no tráfego. 

 

3.4 EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 

Para gestão do trânsito são necessários equipamentos e instalações 
relacionados à mobilidade. 

Trata-se de semáforos, câmeras de monitoramento e radares. Em Jandira a 
presença de câmeras e de radares é nula e, por experiência comprovada em 
inúmeros municípios, tais equipamentos são de vital importância para o 
disciplinamento do trânsito e para a segurança de motoristas, ciclistas e 
pedestres. 

Para instalações e equipamentos são necessários à execução das seguintes 
ações: 

¶ Os equipamentos novos que forem implantados deverão registrar também a 
contagem volumétrica de tráfego na via fiscalizada e conter na sua medição, a 
data de verificação do medidor de velocidade, obrigatória com periodicidade 
máxima de 12 meses, de acordo com o artigo 10 da Resolução do CONTRAN 
nº 396/11; 

¶ Efetuar estudos técnicos a cada 12 meses, para medir a eficácia dos 
medidores e analisar ocorrências desse período, visando segurança, e se for 
preciso adotar outros procedimentos de engenharia de trânsito; 

¶ Implantar e executar manutenção recorrente a utilização de sistemas 
automáticos não metrológicos de fiscalização conforme as especificações da 
Resolução do CONTRAN nº 165/04, bem como implantar e/ou remanejar 
instrumento ou equipamento hábil para o registro de infração de acordo com as 
especificações da Resolução do CONTRAN nº 396/11; 

¶ Aplicar multa por excesso de velocidade, conforme as especificações do artigo 
218 do Código de Trânsito Brasileiro ï CTB, para que diretamente possa 
disciplinar o condutor e indiretamente contribuir com recursos financeiros para 
a manutenção do Município; 
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¶ Respeitar a distância de acordo com intervalo estabelecido, que deve ser 
observada entre a placa R-19 e o medidor, conforme o anexo IV da Resolução 
do CONTRAN nº 396/11, referente ao artigo 6º, §3º e 5º. 

 

3.5 POLITICA DE ESTACIONAMENTO 

A proposta para o município é aderir a Zona Azul Digital, um meio mais seguro e 
confiável tanto para o administrador como para o usuário. Na proposta a zona azul 
digital funcionará por meio de aplicativos que poderão ser baixados nos smartphones, 
esse aplicativo deverá ser fornecido pela empresa responsável, podendo ser pago 
pelo cartão de crédito cadastrado devidamente no sistema ou pelos parquímetros que 
estarão disponibilizados próximos às áreas de estacionamento, que também aceitam 
cartão de débito e de crédito. Um parquímetro consegue atender em média 17 
veículos, no caso de Jandira seria necessária a implantação de no mínimo 16 
parquímetros para atendar a demanda de vagas. 

Para a implantação da Zona Azul Digital, a empresa da concessão deverá realizar um 
estudo de demanda e valor para corrigir o atual preço ofertado no município. Em 
comparativo com os municípios vizinhos (gráfico XX), Itapevi e Barueri o valor é bem 
abaixo, R$ 2,00 e R$ 1,50 (uma hora) respectivamente, na Capital o valor é de R$ 
3,00 a hora. Com o valor reajustado dentro desses parâmetros, a verba deverá ser 
utilizada para a melhoria do tráfego, conforme a lei do próprio município N° 1242, de 
29 de Março de 2001. Será necessária também a verificação da estrutura tecnológica 
da área de cobertura do estacionamento rotativo, como fibra óptica, conexão Wi-Fi dos 
terminais para contato dos agentes de trânsito e terminais de autoatendimento 
(Parquímetros) em toda área de abrangência da zona azul. 

A zona azul digital contempla também o sistema de sensores de vaga, onde é 
recomendado a empresa instalar e gerir um sistema onde, pelo aplicativo ou por um 
site, é possível consultar se há ou não uma vaga disponível. 

Essa proposta tem como caráter a modernização do sistema de cobrança de zona 
azul, onde muitos municípios estão aderindo por conta da facilidade e segurança do 
usuário e da empresa fornecedora do serviço. 

A implantação tem 4 fases, sendo imediato, curto, médio e longo prazo. 

¶ Imediato (1 ano) ï Convocação para a licitação e contratação da empresa. 

¶ Em curto prazo, (2 anos) ï Implantação do sistema, já com os locais de 
estacionamento corretos, preços em acordo com os municípios vizinhos e o 
mínimo de funcionamento para operar o sistema. 

¶ Em médio prazo (5 anos) ï Criação de aplicativos e tecnologias que facilitam o 
uso do dia a dia, revisão da tarifa devido ao aumento populacional e da frota. 

¶ Em longo prazo (10 anos) ï Funcionamento pleno, com todas as tecnologias 
que o sistema possui inclusive os sensores de vagas com os dados nos mapas 
para consulta. Nova revisão da tarifa. 
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Gráfico 1: Tarifas de Zona Azul em municípios do Estado de São Paulo 

 

Fonte: Elaboração Tranzum  

Nas alterações dos estacionamentos de Jandira foi levada em consideração a 
readequação viária proposta para a região central, com isso a quantidade de vagas foi 
reduzida em 5%. Essa readequação é composta principalmente pela inserção da 
ciclovia, o aumento das calçadas para a melhor circulação do pedestre e para a 
melhoria do fluxo veicular. As faixas de rolamento foram padronizadas para receber 
veículos normais e transporte coletivo, que necessita uma faixa maior de largura. Na 
figura abaixo é mostrada a distribuição de vagas na região central. 

Figura 4: Localização dos Trechos com Zona Azul 

 

Fonte: Elaboração Tranzum  
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Algumas vias, devido à largura inferior ou pelo grande volume de veículos, perderam 
os estacionamentos e grande parte do déficit foi readequado em outras vias. No 
quadro abaixo a distribuição de vagas proposta. 

As vagas de motos não foram alteradas, na Rua Benedito Pereira leite o tipo das 
vagas comuns foi alterado para 45°, pois desta forma o número de vagas disponíveis 
aumentaram na via. 

Quadro 8: Proposta de distribuição da Zona Azul  

Vias Zona Azul Idoso Deficiente Outros Tipo 

Avenida Carmine Gragnano 25 1 1 0 Paralela 

Avenida Carmine Gragnano 15 1 1 0 Paralela 

Avenida Conceição Sammartino (Centro) 26 1 1 2 Paralela 

Avenida dos Vessoni 11 1 1 0 45º 

Avenida dos Vessoni 5 1 1 0 Paralela 

Praça Anielo Gragnano 8 1 1 0 Paralela 

Praça Anielo Gragnano 19 1 1 0 45º 

Rua Benedito Pereira Leite 37 2 1 2 45° 

Rua Conceição Sammartino (Sentido Único) 24 1 1 0 Paralela 

Rua Conceição Sammartino (Sentido Duplo) 32 2 1 1 Paralela 

Rua Deputado José Costa 9 1 1 0 Paralela 

Rua João Barbosa 5 1 1 0 Paralela 

Rua Willian Waddel 9 1 1 0 Paralela 

Via Expressa Mauri S. Barufi (Sentido Centro) 17 1 1 0 Paralela 

Via Expressa Mauri S. Barufi (S. Bairro) 22 1 1 0 Paralela 

Total 264 15 13 5 
 

Fonte: Elaboração Tranzum  

 

3.6 PROJETO DE CIRCULAÇÃO 

Conforme constatado em vistorias, as vias do município na sua maioria tem sentido 
duplo de circulação, estacionamento liberado nos dois lados da via e calçadas com 
larguras inferiores a 1,90m. Essa configuração dificulta a mobilidade de pedestres, 
ciclistas, ônibus e automóveis. 

Para oferecer segurança a todos esses atores, é necessário iniciar as mudanças pelas 
calçadas, pois o pedestre é o mais vulnerável. Logo, o leito carroçável será reduzido 
para que as calçadas cresçam (ver capítulo Pedestre). 

As vias identificadas na figura e quadro abaixo são as que prioritariamente devem ser 
analisadas para que seja garantida a circulação de todos com segurança e conforto. 
Essas vias não comportam ao mesmo tempo calçadas estreitas, sentido duplo de 
circulação, estacionamento e circulação de ônibus com largura total da seção em torno 
de 8,0 metros. Vale ressaltar que o projeto deve considerar as vias do entorno para 
que as análises sejam possíveis. 
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Figura 5: Vias Prioritárias a serem estudadas 

 

Fonte: Elaboração Tranzum  
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Quadro 9: Projeto de Circulação 

01 - Rua Martin Luther King 

02 - Estrada Velha de Itu 

03 - Rua Francisco José Longo 

04 - Rua João Del Moura 

05 - Rua João Fiochi 

06 - Rua João Gomes de Carvalho 

07 - Rua José Rufino de Oliveira 

08 - Rua Mairiporã 

09 - Rua Presidente Castelo Branco 

10 - Rua Rio Grande do Sul 

11 - Rua São Bernardo do Campo 

12 - Rua São Roque 

13 - Rua Tóquio 

14 - Rua Urano 

15 - Av. Pres. Costa e Silva 

16 - Avenida Andradina 

17 - Rua Ailton Esteves de Melo 

18 - Rua Angelina 

19 - Rua Dom Pedro I 

20 - Rua Embu 

21 - Rua Francisco Araújo Chaves 

22 - Rua Felipe Camarão 

23 - Rua Ipanema 

24 - Rua Irajá 

25 - Rua Ricarte Sewaybricker 

Fonte: Elaboração Tranzum  

 

3.7 PONTOS CRÍTICOS 

Durante vistorias, foi possível constatar que alguns locais do município necessitam de 
interferência imediata visando à segurança dos usuários. Em alguns locais apenas a 
reprogramação semafórica garantiria uma melhora no transito, em outros é necessário 
à elaboração de projetos que analisem a melhor solução. 

Na fira abaixo estão destacadas as vias que necessitam de interferência e as 
interseções semaforizadas. Esses locais são os que apresentam maior risco, seja por 
conta da largura das vias e calçadas, seja por conta da dupla visibilidade dos 
semáforos, da geometria incompatível com a circulação permitida, ausência de 
sinalização (horizontal, vertical e semafórica), etc. É imprescindível a elaboração de 
projeto básico ou executivo (a ser definido pela Prefeitura). 
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Figura 6: Pontos Críticos 

 

Fonte: Elaboração Tranzum  

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA 
SECRETARIA DE GOVERNO 

 

Página 27 de 80 

4. TRANSPORTE NÃO MOTORIZADO 

4.1 PEDESTRE 

Andar a pé é o primeiro modo de deslocamento do ser humano, é uma condição, 
antes de sermos usuários de qualquer outro modal, somos todos pedestres, 
independente se o trajeto é longo ou curto (ida até o ponto de ônibus, no caminhar até 
o carro, etc.). 

Esses deslocamentos são realizados através de passeios, que podem ser calçadas, 
calçadões, passarelas, passeios públicos e faixas de pedestre. O Código de Trânsito 
Brasileiro (Lei 9503/97) no Anexo I conceitualiza os termos passeio e calçada: 

Passeio - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso, 
separada por pintura ou elemento físico separador, livre de 
interferências, destinada à circulação exclusiva de pedestres e, 
excepcionalmente, de ciclistas. 

Calçada - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, 
não destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de 
pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano, 
sinalização, vegetação e outros fins. 

Sendo a calçada o elemento mais presente na mobilidade dos pedestres, é necessário 
que sua largura disponibilize espaços para equipamentos urbanos, para circulação e 
para o acesso aos lotes. A seguir segue a definição e a largura mínima para cada um 
dos três itens, segundo a NBR 9050/2015: 

Faixa de serviço: serve para acomodar o mobiliário, os canteiros, as 
árvores e os postes de iluminação ou sinalização. Nas calçadas a 
serem construídas, recomenda-se reservar uma faixa de serviço com 
largura mínima de 0,70 m; 

Faixa livre ou passeio: destina-se exclusivamente à circulação de 
pedestres, deve ser livre de qualquer obstáculo, ter inclinação 
transversal até 3 %, ser contínua entre lotes e ter no mínimo 1,20 m de 
largura e 2,10 m de altura livre; 

Faixa de acesso: consiste no espaço de passagem da área pública para 
o lote. Esta faixa é possível apenas em calçadas com largura superior a 
2,00 m. Serve para acomodar a rampa de acesso aos lotes lindeiros sob 
autorização do município para edificações já construídas. 

A figura a seguir ilustra a disposição de cada uma das faixas na calçada. 
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Figura 7: Faixas de uso na calçada1 

 

Fonte: Elaboração Tranzum  

Apesar da NBR 9050/2015 não estabelecer uma dimensão mínima para a faixa de 
acesso, este plano determina a largura mínima de 0,70 cm para calçadas a serem 
reestruturadas e 0,90 cm para calçadas de novas vias. 

Os perfis apresentados no Anexo 4 determinam os parâmetros mínimos a serem 
adotados quando da reforma ou adequação de passeios ou quando da implantação de 
calçadas em vias novas. Esses parâmetros mínimos foram estabelecidos para garantir 
ao pedestre segurança, conforto e autonomia nos deslocamentos. 

                                                

1
 Ilustração baseada na NBR 9050/2015 de Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos. 
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A NBR 9050 determina: 

A inclinação transversal da faixa livre (passeio) das calçadas ou das 
vias exclusivas de pedestres não pode ser superior a 3 %. Eventuais 
ajustes de soleira devem ser executados sempre dentro dos lotes ou, 
em calçadas existentes com mais de 2,00 m de largura, podem ser 
executados nas faixas de acesso. 

A inclinação longitudinal da faixa livre (passeio) das calçadas ou das 
vias exclusivas de pedestres deve sempre acompanhar a inclinação das 
vias lindeiras. 

Para o acesso dos veículos aos lotes, as faixas de acesso e serviço poderão ter 
inclinações diferenciadas, respeitando o limite de inclinação de 8,33%. A figura 
abaixo ilustra a relação entre as três faixas e as inclinações. 

Figura 8: Inclinação das faixas de uso na calçada 

 

Fonte: Revista Infraestrutura Urbana  

Caso alguma via não apresente as dimensões mínimas apresentadas no Anexo 4, 
cabe ao poder público executar as seguintes medidas: 

¶ Retirar áreas de estacionamento na via; 

¶ Retirar parte das faixas de rolamento; 

¶ Desapropriação das áreas não edificadas. 

Além disso, este plano estabelece as seguintes diretrizes: 

¶ Implantar ou adequar passeios em vias pavimentadas que não se adequem 
aos parâmetros aqui estabelecidos ou aos da NBR 9050/2015; 

¶ Adequar à arborização existente com a acessibilidade universal nos passeios; 

¶ Os revestimentos deverão seguir o estabelecido na NBR 9050/2015; 

¶ A implantação de passeios em vias existentes deverá ser realizada pelo Poder 
Público; 

¶ A adequação de passeios em vias existentes deverá ser realizada pelo 
proprietário do lote com fiscalização do Poder Público; 

¶ Equipamentos urbanos, como árvores, floreiras, sinalização, bancos, etc. só 
poderão ser locados na faixa de serviço ou acesso e quando não impedirem a 
circulação do pedestre; 
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¶ A manutenção e conservação do passeio são de responsabilidade do 
proprietário do lote ou do concessionário/permissionário que execute alguma 
intervenção devido à prestação de serviço público ou da Prefeitura quando 
houver a execução de obras viárias que modifiquem o alinhamento ou 
nivelamento. 

Nas vias onde o fluxo de pedestre tem como interesse equipamentos escolares, este 
plano propõem as seguintes diretrizes: 

Leito carroçável 

¶ Pavimentado, com tipo de pavimento adequado ao tráfego de veículos 
automotores, conforme indicados nas diretrizes deste plano (tipos de 
pavimentos); 

¶ Com larguras mínimas conforme indicados nas diretrizes deste plano. 

Calçadas e passeios 

¶ Possuam largura mínima de 2,50m (conforme indicados nas diretrizes deste 
plano); 

¶ Com pavimento uniforme e com tipo de material que ofereça uma locomoção 
segura ao pedestre; 

¶ Que não ofereça riscos de acidentes; 

¶ Que atendam a norma ABNT NBR 9050; 

¶ Equipamentos urbanos devem ser locados nas faixas de serviço, conforme 
indicado na diretriz do plano; 

¶ Livres de interferências como: buracos, ondulações, desníveis, vegetação 
densa, raízes de árvores e equipamentos fora do local indicado na diretriz do 
plano. 

Travessias 

¶ Devem ser locadas nas esquinas, e em meio de quadra quando próximas ao 
portão de entrada/saída do equipamento educacional; 

¶ Possuir demarcação (pintura de solo) do tipo zebrada no leito carroçável, 
conforme Código de Transito Brasileiro; 

¶ Possuir sinalização de advertência de travessias de pedestres e de escolares 
(pintura de solo e sinalização vertical) antecedendo a travessia; 

¶ Ser dotada de rampas acessíveis para travessias de pedestres, com 
dimensões e características conforme norma ABNT NBR 9050; 

¶ Preferencialmente possuir equipamentos que promovam a iluminação noturna 
sobre a faixa de travessia; 

¶ Implantar regulamentação de velocidade reduzida. 

O tratamento das vias e travessias em áreas escolares devem seguir as seguintes 
premissas básicas para uma solução de segurança do tráfego em área escolar: 

Vias Locais em meio urbano 
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¶ Faixas de pedestres em frente à escola e cruzamentos; 

¶ Relocação de interferências (pontos de ônibus e bancas de jornal); 

¶ Proibição de estacionamento próximo a travessias de pedestres; 

¶ Regulamentação de velocidade próxima à escola e travessias; 

¶ Gradis de canalização dos escolares até a travessia; 

¶ Sinalização horizontal e vertical complementar. 

Vias Arteriais em meio urbano 

¶ Semáforo para pedestres acionados por botoeira (opcional); 

¶ Semáforo em cruzamentos com fase específica para travessia de pedestres 
(opcional); 

¶ Alargamento de calçada nos ou em meio de quadra, caso possua 
estacionamento regulamentado (opcional caso não se optar pela instalação de 
semáforo); 

¶ Refugio de pedestres, permitindo que a travessia seja feita em duas etapas, 
caso a via possua largura considerável e seja mão dupla de circulação 
(opcional caso não se optar pela instalação de semáforo); 

¶ Mudança do portão de estacionamento da escola para rua lateral; 

¶ Proibição de estacionamento; 

¶ Regulamentação de velocidade próxima à escola e travessias; 

¶ Gradis de canalização dos escolares até a travessia; 

¶ Sinalização horizontal e vertical complementar; 

Vias Coletoras em meio urbano 

¶ Semáforo para pedestres acionados por botoeira; 

¶ Semáforo em cruzamentos com fase específica para travessia de pedestres; 

¶ Proibição de estacionamento; 

¶ Regulamentação de velocidade próxima à escola e travessias; 

¶ Gradis de canalização dos escolares até a travessia; 

¶ Sinalização horizontal e vertical complementar; 

¶ Alargamento de calçada nos ou em meio de quadra, caso possua 
estacionamento regulamentado (opcional caso não se optar pela instalação de 
semáforo); 

¶ Refugio de pedestres, permitindo que a travessia seja feita em duas etapas, 
caso a via possua largura considerável e seja mão dupla de circulação 
(opcional caso não se optar pela instalação de semáforo). 

A prioridade de adequação são as rotas de maior fluxo de pedestres e as rotas de 
interesse aos equipamentos escolares. 
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Planos de trabalho que insiram o cidadão na estruturação do município são sempre 
relevantes, trazendo benefícios para a população que participa e a cidade como um 
todo que usufruí destes resultados, uma vez que o trabalho será feito por pessoas que 
tem vivência dos problemas e das complexidades do seu município. 

As calçadas são as principais vias para o deslocamento a pé, mantendo o pedestre 
seguro, afastado das vias de modos motorizados, desta forma, é de eximia 
importância que esta via de acesso esteja em condições adequadas á todos, com 
conforto e segurança para todos os tipos de pessoas desde as com condições físicas 
normais as pessoas que tenham algum tipo de mobilidade reduzida. 

Desta forma, é proposta a criação de um Plano para a manutenção das vias do 
município, criando uma parceria da Prefeitura com a população, inspirado no projeto 
ñCalada Seguraò de S«o Jos® dos Campos (Lei municipal nÜ 8.077/2010). Criado em 
2007, o programa foi premiado pelo governo do Estado de São Paulo por ser uma das 
10 melhores experiências de gestão inovadora no Estado e tem inspirado outras 
cidades a criarem planos semelhantes, como em Taubaté, Jaraguá do Sul, Rio Grande 
e ñCidade Legalò na cidade de Porto Alegre. 

O projeto baseado em lei com iniciativa popular, estimulando a autonomia dos 
cidadãos para reger a manutenção das calçadas dos locais onde moram. A figura a 
abaixo demonstra o resultado da implantação da nova calçada no município de São 
José dos Campos 

Figura 9: Calçadas em São José dos Campos 

  

Fonte: Revista Infraestrutura Urbana  

O plano de trabalho é constituído por sete etapas bases, podendo ser alterado ao que 
melhor se adapta a demanda futura de Jandira, sendo elas: 

¶ Fase legislativa: regulamenta os parâmetros a serem estabelecidos em lei para 
a acessibilidade e execução das calçadas (já instituídos no Anexo V). 

¶ Fase de parcerias: acordo da Prefeitura com instituições de ensino, empresas 
e outros órgãos municipais, para apoio e a execução do programa; 

¶ Fase de formação: capacitar à população, envolvendo os profissionais da 
Prefeitura, constituintes da área administrativa, agentes comunitários para a 
coleta de dados e diagnóstico dos problemas, e profissionais para executar a 
mão de obra nas vias e calçamentos do município. 
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¶ Fase de ação educativa: através dos agentes do programa, esclarecer e 
instruir a população sobre as diretrizes do plano, com campanhas publicitárias, 
entrevistas e reuniões. 

¶ Orientação técnica: instruir os profissionais para a execução da mão de obra 
conforme a regência de um profissional técnico da área. 

¶ Fase de execução: após o processo de diagnostico das condições das 
calçadas, é feito o levantamento de quais áreas se faz necessário à 
revitalização, dando aval aos responsáveis pelos imóveis a iniciar a 
manutenção do calçamento dos seus lotes. 

¶ Fase de fiscalização: última fase para garantir o cumprimento do processo 
mediante as leis. 

A título de curiosidade, dentro deste plano em São José dos Campos, o custo médio 
de uma revitalização de calçamento ficou entre R$ 90,00 e R$ 140 m² para calçadas 
com pavimento intertravado. Já em pavimento de concreto moldado o custo médio foi 
de R$ 30,00 m². 

 

4.2 BICICLETA 

O município de Jandira não conta com rede cicloviária, conta apenas com bicicletário 
na estação Jandira e com paraciclo na estação Sagrado Coração da CPTM. Em 
cumprimento a Lei Federal 12.587/2012, que tem como diretriz a prioridade dos modos 
não motorizados em detrimento dos motorizados, este plano propõe um Plano 
Cicloviário. 

Vale ressaltar que o sistema cicloviário não é composto apenas por ciclovia, ciclofaixa, 
ciclorrotas, é necessário toda uma infraestrutura que sirva de apoio aos ciclistas, como 
por exemplo, paraciclos, bicicletários, sinalização específica, etc. 

Este sistema não tem como objetivo competir com os outros meios de transporte, seja 
o individual ou o coletivo, pelo contrário, visa à ampliação da acessibilidade e da 
mobilidade urbana e a integração com o sistema de transporte público coletivo. 

Para efeitos de conhecimento, abaixo são apresentados os conceitos dos elementos 
que compõem o sistema cicloviário2: 

¶ Infraestrutura Cicloviária Definitiva: é constituída pelas intervenções viárias 
dedicadas à circulação exclusiva ou não de bicicletas. São compostas por 
ciclovias, ciclofaixas, calçadas partilhadas, calçadas compartilhadas, 
ciclorrotas, bicicletários e paraciclos. 

¶ Ciclovia: pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente 
do tráfego comum e dotada de sinalização vertical e horizontal característica 
(placas e pintura de solo). 

¶ Ciclofaixa: parte da pista de rolamento, calçada ou canteiro, destinada à 
circulação de ciclos e delimitada por sinalização específica. 

                                                
2
 Definido pela Companhia de Engenharia de Tráfego de São Paulo - CET 
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¶ Ciclorrota: vias com velocidade máxima reduzida e com sinalização específica, 
indicando o compartilhamento do espaço viário entre veículos motorizados e 
bicicletas, criando condições favoráveis para sua circulação, interligando 
ciclovias, ciclofaixas e pontos de interesse. 

¶ Bicicletário: é o conjunto de paraciclos instalados na via pública ou no interior 
de estabelecimentos dotado de zeladoria. 

¶ Paraciclo: é um suporte para a fixação de bicicletas que pode ser instalado em 
via pública ou no interior dos estabelecimentos. 

A partir da definição desses conceitos foram definidas as seguintes diretrizes para 
determinar a estrutura do sistema cicloviário: 

¶ Conexão dos bairros aos centros; 

¶ Vias arteriais e coletoras com prioridade de inclusão do sistema cicloviário; 

¶ Permitir ao usuário uma circulação que privilegie o menor trajeto possível; 

¶ Implantação dos trechos em áreas não edificáveis, ao longo das vias com o 
menor impacto ambiental possível; 

¶ Implantar focos semafóricos para as vias de ciclofaixa em cruzamentos que já 
possuem sinalização semafórica, garantindo aos usuários maior segurança; 

¶ Implantar e executar manutenção periódica nas sinalizações horizontais e 
verticais das ciclofaixas, além de reforçar a sinalização de alertas nos locais 
críticos, para evitar acidentes; 

¶ Promover melhoria nas calçadas do entorno da rede cicloviária; 

¶ Instalar em toda rede cicloviária elementos delimitadores, para separar a 
ciclofaixa da faixa de rolamento, bem como a linha que separa os sentidos dos 
fluxos; 

¶ Estabelecer áreas de estacionamento gratuito para bicicletas, considerando 
locais coletivos, oferecendo facilidade de encontro, conforto de acesso e 
controle social, tais como praças, praias, parques, terminais de ônibus e etc. 
No caso de áreas de permanência de muitas horas, é necessária a previsão de 
cobertura, iluminação adequada e vigilância organizada; 

¶ Por fim, proporcionar campanhas educativas nos bairros, parques e escolas, 
mostrando a importância do modal cicloviário e porque aderi-lo. 

A necessidade de implantação de um malha cicloviária com infraestrutura de apoio e 
pautando-se nas diretrizes citadas, foi elaborado um Plano Cicloviário que contemple 
principalmente os deslocamentos diários, que estimule as viagens realizadas por 
bicicleta, que segundo a pesquisa Origem Destino do Metrô de 2007 corresponde a 
0,1%. Este plano tem como objetivo conectar os bairros, as vias de caráter comercial e 
os polos geradores de tráfego, como a estação de trem da CPTM, os terminais de 
ônibus, etc. A figura a seguir apresenta a proposta do Sistema Cicloviário para o 
Município de Jandira: 
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Figura 10: Sistema Cicloviário proposto 

 

Fonte: Elaboração  Tranzum  

Como a topografia é um elemento marcante em Jandira, foi necessário analisar a 
inclinação de cada uma das vias para analisar a viabilidade de implantação. Assim, as 
linhas azuis na figura acima representam trechos na via em que a inclinação da rampa 
é normal, já as vermelhas ilustram que as inclinações das rampas estão acima do 
normal, mas ainda sim é possível a utilização por parte dos ciclistas. 

O quadro a seguir apresenta a relação das vias que compõem o Plano Cicloviário: 

  
























































































